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AUTORIA: VEREADOR RODRIGO BRAGA DA ROCHA

___________________________________________________________________________
                                                                                                                                                       
O Anteprojeto de Lei nº 155/2018, que AUTORIZA O EXECUTIVO A CRIAR O PROGRAMA DE CADASTRO ÚNICO DE NASCENTES – CADUN E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS, de autoria do Vereador Rodrigo Braga da Rocha, foi aprovado por esta Casa, em turno único de votação, sem emendas.

Vem a proposição a esta Comissão, a fim de que, segundo a técnica legislativa, seja dada à matéria a forma adequada, nos termos do § 5º do art. 83 c/c art. 254 da Resolução 810/1995.

	Assim sendo, opinamos por se dar à proposição a redação final, mantendo a íntegra da proposição, de acordo com o aprovado:


	


	

1. REDAÇÃO FINAL
1. ANTEPROJETO DE LEI  Nº 155/2018
1. AUTORIA: VEREADOR RODRIGO BRAGA DA ROCHA

A Câmara Municipal de Sete Lagoas, representante legítima do povo, aprovou e o Chefe do Poder Executivo, em seu nome, assim sancionará:


AUTORIZA O EXECUTIVO A CRIAR O PROGRAMA DE CADASTRO ÚNICO DE NASCENTES – CADUN E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS


Art. 1°. Fica o Executivo Municipal autorizado, a criar o "Programa de Cadastro Único de Nascentes" - CADUN-SL" - destinado a registrar, em um banco de dados único, as nascentes existentes na cidade, bem como estimular ações de preservação é desempenhadas por personalidades físicas, jurídicas e pela administração pública direta e indireta.

Art. 2°. São objetivos do "Programa de Cadastramento Único de Nascentes" -CADUN-SL:

I. Reconhecer o trabalho de pessoas físicas e jurídicas em prol da proteção das nascentes, por meio de certificação honrosa pela Administração Municipal denominada de "Protetor(a) das Águas".

II. Identificar e cadastrar as nascentes existentes no município, visando constatar as suas condições de preservação ou potenciais ameaças.

a) As nascentes localizadas deverão ser catalogadas com códigos específicos, que indicarão se as mesmas são: públicas ou privadas; a região em que se encontram; e seu nível de degradação/preservação.

[bookmark: _GoBack]b) As nascentes contempladas pelo (a) "Protetor (a) das Águas" deverão ser catalogadas em grau de preferência e prioridade.

c) As nascentes catalogadas deverão receber em suas proximidades placa informativa sobre sua existência.

III. Promover a preservação das nascentes por meio de parcerias público-privadas.

IV. Fomentar a consciência ecológica para a proteção das águas.

V. Fornecer dados e informações para a elaboração de políticas públicas voltadas para a preservação das águas.

VI. Promover a instalação de placas informativas nas proximidades das nascentes que forem contempladas pelas personalidades certificadas pelo título de "Protetor (a) das Águas".

VII. Estimular a divulgação das nascentes e das personalidades certificadas pelo título "Protetor das Águas" nas diversas mídias públicas, especialmente no Jornal do Ônibus, Portal da Prefeitura de Sete Lagoas, Portal da Câmara Municipal de Sete Lagoas, entre outras.

Art. 3º. O Poder Executivo Municipal poderá avaliar mecanismos para compensar e estimular as personalidades físicas e jurídicas a aderirem às políticas de proteção das nascentes, afim das mesmas serem certificadas como "Protetor (a) das Águas".

Art. 4º. A Administração Municipal poderá articular com instituições de ensino superior para formação gratuita aos "Protetores das Águas" a fim de, disseminar informações a respeito da conscientização e preservação do meio ambiente.

Art. 5º. Caberá ao Poder Executivo, através de decreto, editar as normas complementares para a execução desta lei.

Art. 6° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.


                                               Câmara Municipal, Sala das Sessões, 04 de junho de 2018.

COMISSÃO DE REDAÇÃO E TÉCNICA LEGISLATIVA

JOSÉ PEREIRA DA SILVA
Presidente

ALCIDES LONGO DE BARROS
Relator

MARCELO PIRES RODRIGUES
Membro
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